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EMENDA MODIFICATIVA 

 

PROJETO DE LEI COM PLENTAR N2 005/2007 

AUTORIA: Executivo Municipal 

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteração de critérios na cobrança da Taxa de Saneamento, 

fixando novos valores para os exercícios de 2018, revogando a Lei Municipal 

n2  184, de 29 de setembro de 2009, dando outras providências. 

TEÔR DA EMENDA 

Art. 12 - A redação do Art. 49  passa a vigorar como art. 39,  e dando nova redação 

ao Art. 49  do Projeto de Lei Complementar n2  005/2007, com segue:- 

"Art. 39  Para os imóveis de categoria mista a cobrança será lançada com base 

na classe, da categoria e do número de economias de uso do imóvel, 

correspondendo o seu valor à aplicação dos coeficientes especificados na 

Tabela do Anexo Único desta Lei. 

Art. 42 O valor da Taxa de Asseio, mencionada no art. 12 desta Lei, para os 

imóveis no edificados no Município de Apucarana, a partir de 2018, será de 

3,5% (três vírgula cinco por cento) da Unidade Fiscal do Município - UFM por 

metro de testada do imóvel." 

Art. 22 - Fica modificada a tabela do Anexo Único do Projeto de Lei Complementar 

n2. 005/2007, com a seguinte redação: 

              

  

RESIDENCIAL 

         

  

CLASSE 2018 

01 A R$3,84 

02 13 R$6,91 

03 ç R$ 10,77 

04 2 R$20,20 

05 E R$26,00 

   

     

     

    

     

     

     

     

     

              

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 27 de setembro de 2017. 

Franciley Preto Godoy 

Vereador 


